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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA N° 03,17 DE JANEIRO DE 2025 -  CONCEDE A FUNCIONARIA ANA CLAUDIA MARTINS DE
CASTRO, 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS.

PORTARIA  N°  05,17  DE  JANEIRO DE  2025  -  CONCEDE A  FUNCIONARIA  HAYLA  BERTRINE GUEDES
BARBOSA, 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS.

PORTARIA N° 06,17 DE JANEIRO DE 2025 - CONCEDE AO FUNCIONÁRIO EDNALTO FABIANO DE OLIVEIRA,
30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS

PORTARIA Nº 06/2025, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA
ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS COMPRAS MUNICIPAIS JUNTO AO SETOR
COMPETENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONTRATOS

CONTRATO Nº 112/2024 -  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2024 -  CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 -
CONTRATO VISANDO À REFORMA E AMPLIAÇÃO DO COLÉGIO LOCALIZADO NO PRÉDIO MUNICIPAL
JOAQUIM DE OLIVEIRA NOGUEIRA, NO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, BAHIA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DE RIACHO
DE SANTANA-BA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA/BA E A
EMPRESA MIXX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI.

EXTRATOS
EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº.  112/2024  -  CONCORRÊNCIA:  Nº.  003/2024  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº. 054/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO
DE  ENGENHARIA  PARA  A  REFORMA  E  AMPLIAÇÃO  DO  COLÉGIO  LOCALIZADO  NO  PRÉDIO
MUNICIPAL JOAQUIM DE OLIVEIRA NOGUEIRA, NO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, BAHIA,
SOB O REGIME DE MENOR PREÇO GLOBAL.

ORDEM DE SERVIÇOS
ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO DA CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 - CONTRATO ADMINISTRATIVO
N.º 112/2024 - CELEBRADO ENTRE AS PARTES DE ACORDO COM A LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA
Nº. 003/2024 - OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO COLÉGIO LOCALIZADO NO PRÉDIO MUNICIPAL
JOAQUIM DE OLIVEIRA NOGUEIRA, NO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, BAHIA.

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO  DO  SEGUNDO  TERMO  DE  ADITIVO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  070/2023
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E A EMPRESA CLÍNICA
MÉDICA MED CENTER, QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E A EMPRESA CLÍNICA MÉDICA MED CENTER,
QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

ATOS ADMINISTRATIVOS

DECISAO ADMINISTRATIVA - ASSUNTO: ANÁLISE DE REQUERIMENTOS DE PROGRESSÃO FUNCIONÁL.
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PR E F E li U R A D E 

RIACHO DE 
SANTANA 

IIYp/NN.N N... TNN. WN.11.. N N.Y .4.1P 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
CNPJ 13.885.912/0001-30 

CEP 46470-000 - RIACHO DE SANTANA - BA 
TELEFONE: (77) 3457-2628 

E-MAIL: secsauderiacho@hotmail.com 

PORTARIA N° 03,17 DE JANEIRO DE 2025. 

Concede a funcionaria ANA CLAUDIA 
MARTINS DE CASTRO, 30 (trinta) dias de 
ferias. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE do municipio 
de Riacho de Santana, Estado da Bahia, no use de suas atribuicoes legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 7°, inciso XVII, da Constituicao Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder a funcionaria, Ana Claudia Martins de 
Castro, dentista, efetiva deste municipio, lotada na Secretaria Municipal de Saude, 30 
(trinta) dias de ferias referente ao periodo aquisitivo de 2024, a serem gozadas no 
periodo de 20 de janeiro de 2025 a 20 de fevereiro de 2025, em obediencia ao disposto 
no artigo 7°, inciso XVII, da Constituicao Federal. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao 

Art. 3°. Ficam revogadas todas as disposicoes em contrario. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saude de Riacho de 
Santana, Estado da Bahia, em 17 de janeiro de 2025. 

Taina Eremita Fern aces ardoso de Castro No 
Secretaria Municipal de Saude 

Decreto n° 02/2025, 01 de Janeiro de 2025. 

Rua Gercino Coelho, 145 - Centro - CEP: 46470-000 - Riacho de Santana — BA 
Telefone: (77) 3457-2628 - E-mail: secsauderiacho@hotmail.com 

PR E F E li U R A D E 

RIACHO DE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
CNPJ 13.885.912/0001-30 

CEP 46470-000 - RIACHO DE SANTANA - BA 
TELEFONE: (77) 3457-2628 

E-MAIL: secsauderiacho@hotmail.com 

PORTARIA N° 03,17 DE JANEIRO DE 2025. 

Concede a funcionaria ANA CLAUDIA 
MARTINS DE CASTRO, 30 (trinta) dias de 
ferias. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE do municipio 
de Riacho de Santana, Estado da Bahia, no use de suas atribuicoes legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 7°, inciso XVII, da Constituicao Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder a funcionaria, Ana Claudia Martins de 
Castro, dentista, efetiva deste municipio, lotada na Secretaria Municipal de Saude, 30 
(trinta) dias de ferias referente ao periodo aquisitivo de 2024, a serem gozadas no 
periodo de 20 de janeiro de 2025 a 20 de fevereiro de 2025, em obediencia ao disposto 
no artigo 7°, inciso XVII, da Constituicao Federal. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao 

Art. 3°. Ficam revogadas todas as disposicoes em contrario. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saude de Riacho de 
Santana, Estado da Bahia, em 17 de janeiro de 2025. 

Taina Eremita Fern aces ardoso de Castro No 
Secretaria Municipal de Saude 

Decreto n° 02/2025, 01 de Janeiro de 2025. 

Rua Gercino Coelho, 145 - Centro - CEP: 46470-000 - Riacho de Santana — BA 
Telefone: (77) 3457-2628 - E-mail: secsauderiacho@hotmail.com 
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PREFEITURA DE 

RIACHO DE 
SANTANA 

t.1.1..O.W.M ttO.N .WNW. M..M..IMttl 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
CNPJ 13.885.912/0001-30 

CEP 46470-000 - RIACHO DE SANTANA - BA 
TELEFONE: (77) 3457-2628 

E-MAIL: secsauderiacho@hotmail.com 

PORTARIA N° 05,17 DE JANEIRO DE 2025. 

Concede a funcionaria HAYLA BERTRINE 
GUEDES BARBOSA, 30 (trinta) dias de 
ferias. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE do municipio 
de Riacho de Santana, Estado da Bahia, no use de suas atribuicoes legais a tendo em 
vista o disposto no artigo 7°, inciso XVII, da Constituicao Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder a funcionaria, Hayla Bertrine Guedes 
Barbosa Fernandes, bioquimica, efetiva deste municipio, lotada na Secretaria 
Municipal de Saude, 30 (trinta) dias de ferias referente ao periodo aquisitivo de 2024, a 
serem gozadas no periodo de 01 de fevereiro de 2025 a 02 de marco de 2025, em 
obediencia ao disposto no artigo 7°, inciso XVII, da Constituicao Federal. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao 

Art. 3°. Ficam revogadas todas as disposicoes em contrario. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saude de Riacho de 
Santana, Estado da Bahia, em 17 de janeiro de 2025. 

Taina Eremita Fernandes Cardoso de Castro No 
Secretaria Municipal de Saude 

Decreto n° 02/2025, 01 de Janeiro de 2025. 

Rua Gercino Coelho, 145 - Centro - CEP: 46470-000 - Riacho de Santana — BA 
Telefone: (77) 3457-2628 - E-mail: secsauderiacho@hotmail.com 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
CNPJ 13.885.912/0001-30 

CEP 46470-000 - RIACHO DE SANTANA - BA 
TELEFONE: (77) 3457-2628 

E-MAIL: secsauderiacho@hotmail.com 

PORTARIA N° 05,17 DE JANEIRO DE 2025. 

Concede a funcionaria HAYLA BERTRINE 
GUEDES BARBOSA, 30 (trinta) dias de 
ferias. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE do municipio 
de Riacho de Santana, Estado da Bahia, no use de suas atribuicoes legais a tendo em 
vista o disposto no artigo 7°, inciso XVII, da Constituicao Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder a funcionaria, Hayla Bertrine Guedes 
Barbosa Fernandes, bioquimica, efetiva deste municipio, lotada na Secretaria 
Municipal de Saude, 30 (trinta) dias de ferias referente ao periodo aquisitivo de 2024, a 
serem gozadas no periodo de 01 de fevereiro de 2025 a 02 de marco de 2025, em 
obediencia ao disposto no artigo 7°, inciso XVII, da Constituicao Federal. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao 

Art. 3°. Ficam revogadas todas as disposicoes em contrario. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saude de Riacho de 
Santana, Estado da Bahia, em 17 de janeiro de 2025. 

Taina Eremita Fernandes Cardoso de Castro No 
Secretaria Municipal de Saude 

Decreto n° 02/2025, 01 de Janeiro de 2025. 

Rua Gercino Coelho, 145 - Centro - CEP: 46470-000 - Riacho de Santana — BA 
Telefone: (77) 3457-2628 - E-mail: secsauderiacho@hotmail.com 
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RIACHO DE 
SANTANA 

N.. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
CNPJ 13.885.912/0001-30 

CEP 46470-000 - RIACMO DE SANTANA - BA 
TELEFONE: (77) 3457-2628 

E-MAIL: secsauderiacho@hotmail.com 

PORTARIA N° 06,17 DE JANEIRO DE 2025. 

Concede ao funcionario EDNALTO 
FABIANO DE OLIVEIRA, 30 (trinta) dias de 
ferias. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE do municipio 
de Riacho de Santana, Estado da Bahia, no use de suas atribuicoes legais a tendo em 
vista o disposto no artigo 7°, inciso XVII, da Constituicao Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder ao funcionario, Ednalto Fabiano de 
Oliveira, agente de endemias, efetivo deste municipio, lotado na Secretaria Municipal 
de Saude, 30 (trinta) dias de ferias referente ao periodo aquisitivo de 2024, a serem 
gozadas no periodo de 13 de janeiro de 2024 a 13 de fevereiro de 2025, em obediencia 
ao disposto no artigo 7°, inciso XVII, da Constituicao Federal. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao. 

Art. 3°. Ficam revogadas todas as disposicoes em contrario. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saude de Riacho de 
Santana, Estado da Bahia, em 17 de janeiro de 2025. 

Taina Eremita Fernan es ardoso de Castro No 
Secretaria Municipal de Saude 

I)ecreto n° 02/2025, 01 de Janeiro de 2025. 

Rua Gercino Coelho, 145 - Centro - CEP: 46470-000 - Riacho de Santana — BA 
Telefone: (77) 3457-2628 - E-mail: secsauderiacho@hotmail. corn 
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CNPJ 13.885.912/0001-30 

CEP 46470-000 - RIACMO DE SANTANA - BA 
TELEFONE: (77) 3457-2628 

E-MAIL: secsauderiacho@hotmail.com 

PORTARIA N° 06,17 DE JANEIRO DE 2025. 

Concede ao funcionario EDNALTO 
FABIANO DE OLIVEIRA, 30 (trinta) dias de 
ferias. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE do municipio 
de Riacho de Santana, Estado da Bahia, no use de suas atribuicoes legais a tendo em 
vista o disposto no artigo 7°, inciso XVII, da Constituicao Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder ao funcionario, Ednalto Fabiano de 
Oliveira, agente de endemias, efetivo deste municipio, lotado na Secretaria Municipal 
de Saude, 30 (trinta) dias de ferias referente ao periodo aquisitivo de 2024, a serem 
gozadas no periodo de 13 de janeiro de 2024 a 13 de fevereiro de 2025, em obediencia 
ao disposto no artigo 7°, inciso XVII, da Constituicao Federal. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao. 

Art. 3°. Ficam revogadas todas as disposicoes em contrario. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saude de Riacho de 
Santana, Estado da Bahia, em 17 de janeiro de 2025. 

Taina Eremita Fernan es ardoso de Castro No 
Secretaria Municipal de Saude 

I)ecreto n° 02/2025, 01 de Janeiro de 2025. 

Rua Gercino Coelho, 145 - Centro - CEP: 46470-000 - Riacho de Santana — BA 
Telefone: (77) 3457-2628 - E-mail: secsauderiacho@hotmail. corn 
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PiÊÊÉttuna oÉ

RIACHO DE
SANTANA

PORTARIÀ N'06/2025, DE 17 DE JANEIRO DE2O25

Dispõe sobre a designaçdo de servidor para acompanhamento,
monitorqmento e Jiscalização das compras municipqis junto ao selor
competente e dd oulras providências.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO DE RIACHO DE SANTANA,
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com â Lei Orgânica do

Município,

CONSIDERÂNDO a necessidade de garantir maior eficiência, transparência e controle nos

processos de aquisição de bens e serviços pelo município;

CONSIDERANDO a importância do acompanhamento técnico paÍa assegurÍr o

cumprimento das normas legais e administrativas relativas às compras públicas.

RESOLVE:

Art. l' Designar o servidor efetivo Hiataanderson Rodrigues Flores, matrículas no 545 e

3101, para exercer as atividades de acompanhamento, monitoramento e fiscalização das compras

realizadas pelo Municipio, no âmbito do Setor de Compras.

Art. 2" Compete ao servidor designado:

I * Acompanhar os processos administrativos relacionados às compras públicas, garantindo a

conformidade com as normas legais aplicáveis;

Il Monitorar e fiscalizar a execuçào das demandas do Setor de Compras, propondo

melhorias nos procedimentos, quando necessário;

III - Auxiliar na elaboração de relatórios e demais documentos relacionados às atividades de

aquisição de bens e serviços;

IV - Exercer outras atribuições correlatas que lhe forem designadas pela chefia imediata.

Art, 3' O servidor designado desempenhará as atividades em regime de colaboração com a

equipe do SeÍor de Compras, sem prejuízo de suas funções habituais.

Art.4" Estâ Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Riacho de Sântana, Estado da Bahia,

?-e.J ,L c-)\J,') J o
ITALO R0BERTO DE CASTRO MÁRg

Secretário Municipal de Administração
Decreto n" 04/2025 (D.O.M. 3 182 - 02101/25)

l7 de janeiro de 2025.
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PORTARIÀ N'06/2025, DE 17 DE JANEIRO DE2O25

Dispõe sobre a designaçdo de servidor para acompanhamento,
monitorqmento e Jiscalização das compras municipqis junto ao selor
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IV - Exercer outras atribuições correlatas que lhe forem designadas pela chefia imediata.

Art, 3' O servidor designado desempenhará as atividades em regime de colaboração com a
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Art.4" Estâ Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Riacho de Sântana, Estado da Bahia,

?-e.J ,L c-)\J,') J o
ITALO R0BERTO DE CASTRO MÁRg

Secretário Municipal de Administração
Decreto n" 04/2025 (D.O.M. 3 182 - 02101/25)

l7 de janeiro de 2025.
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2024 
CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 
CONTRATO Nº 112/2024 
 

Contrato visando à reforma e ampliação do Colégio 
localizado no prédio Municipal Joaquim de Oliveira 
Nogueira, no Município de Riacho de Santana, 
Bahia, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos de 
Riacho de Santana-BA, que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA e a 
Empresa Mixx Construções e Locações Eireli. 
 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA e a Empresa 
Mixx Construções e Locações Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 39.420.376/0001-90, na forma 
que se segue: 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.105.191/0001-60, com endereço à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Município de Riacho de 
Santana – BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira. 
 
CONTRATADA: Empresa Mixx Construções e Locações Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 
39.420.376/0001-90, endereço eletrônico mixx.construcoes@hotmail.com, com sede à Rua Dalva 
Negreiro, nº 199, Vaquejada, na cidade de Serrinha-Ba, CEP 48.700-000, neste ato representada por 
José Genildo Roseira Santos Neto, CPF 013.287.295-16, RG 11.957.575-22, residente e domiciliado à 
Dalva Negreiro, nº 199, Andar 1, Vaquejada, na cidade de Serrinha-Ba, CEP  48.700-000, doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
 
CONTRATANTE de um lado e CONTRATADO (A) de outro, celebram o presente instrumento particular 
de contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para a reforma e ampliação 
do Colégio localizado no prédio Municipal Joaquim de Oliveira Nogueira, no Município de 
Riacho de Santana, Bahia, sob o regime de menor preço global, nos termos das tabelas 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e no Projeto 
Básico – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem como objeto a reforma e ampliação do Colégio localizado no 
prédio Municipal Joaquim de Oliveira Nogueira, no Município de Riacho de Santana, 
Bahia, seguindo - rigorosamente - as planilhas, projetos, e demais anexos contidos no 
presente instrumento. 

 
1.2  Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 
1.2.1 O Projeto básico; 
1.2.2 O Edital da Licitação; 
1.2.3 A Proposta do contratado; 
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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1.3 Registra-se, por oportuno, que durante o processo de contratação, foi publicada a Lei 
Municipal nº 460/2024 que alterou a denominação do colégio objeto do contrato, mantendo a 
denominação “Joaquim Nogueira” para o prédio que será reformado e ampliado, fato que 
não acarretará qualquer prejuízo à execução do contrato. 
 
Valor Global: R$238.336,89 (duzentos e trinta e oito mil, trezentos e trinta e seis reais e 
oitenta e nove centavos). 
 
      Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

     Contratação de empresa 
especializada no ramo de 
engenharia para a reforma e 
ampliação do Colégio localizado 
no prédio Municipal Joaquim de 
Oliveira Nogueira, no Município 
de Riacho de Santana, Bahia. 

SINAPI - 
12/2023 - 
Bahia 
SBC - 02/2024 
- Bahia 
ORSE - 
12/2023 - 
Sergipe 
SEINFRA - 028 
- Ceará 
SETOP - 
08/2023 - 
Minas Gerais 

20,46% Não Desonerado: 
embutido nos preços 
unitário dos insumos 
de mão de obra, de 
acordo com as bases. 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor 
Unit 

com BDI 

Total Peso 
(%) 

 1      SERVIÇOS PRELIMINARES         1.980,96 0,83 % 

 1.1   
103689  

SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 6 274,09 330,16 1.980,96 0,83 % 

 2      REFEITORIO         103.470,79 43,41 
% 

 2.1      alvenaria         28.893,74 12,12 
% 

 2.1.1   
103327  

SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA VERTICAL DE 19X19X39 CM 
(ESPESSURA 19 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. 
AF_12/2021 

m² 134 69,12 83,26 11.156,84 4,68 % 

 2.1.2   87530  SINAPI MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

m² 268 35,81 43,13 11.558,84 4,85 % 

 2.1.3   93187  SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO PARA JANELAS COM 
MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 

M 4 83,25 100,28 401,12 0,17 % 
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AF_03/2016 

 2.1.6   88497  SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA 
LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO 
MANUAL. AF_04/2023 

m² 268 13,87 16,70 4.475,60 1,88 % 

 2.1.7   88485  SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

m² 268 3,11 3,74 1.002,32 0,42 % 

 2.1.8   98557  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 
AF_09/2023 

m² 6,98 35,57 42,84 299,02 0,13 % 

 2.2      ESTRUTURA         7.904,63 3,32 % 

 2.2.1   92761  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 126,4 9,33 11,23 1.419,47 0,60 % 

 2.2.2   92761  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 172,13 9,33 11,23 1.933,01 0,81 % 

 2.2.3   92799  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, 
DIÂMETRO DE 4,2 MM. 
AF_06/2022 

KG 58 8,34 10,04 582,32 0,24 % 

 2.2.4   92799  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, 
DIÂMETRO DE 4,2 MM. 
AF_06/2022 

KG 36,95 8,34 10,04 370,97 0,16 % 

 2.2.5   94971  SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

m³ 5,39 396,22 477,28 2.572,53 1,08 % 

 2.2.6   
101964  

SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA 
UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, 
PARA FORRO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = 
(8+3). AF_11/2020_PA 

m² 6,98 122,07 147,04 1.026,33 0,43 % 

 2.3      ESQUADRIAS         3.938,77 1,65 % 

 2.3.1   94573  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE 
CORRER COM 4 FOLHAS PARA 
VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM ACETATO 
OU BRILHANTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

m² 3,85 204,86 246,77 950,06 0,40 % 
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 2.3.2   90844  SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
90X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 2 927,27 1.116,98 2.233,96 0,94 % 

 2.3.3   
100701  

SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO 
GRADE COM CHAPA, COM 
GUARNIÇÕES. AF_12/2019 

m² 1,89 331,52 399,34 754,75 0,32 % 

 2.4      PISO         17.940,59 7,53 % 

 2.4.1   10169  ORSE Piso alta resistência 12 mm, cor 
cinza, com juntas plásticas, 
polimento até o esmeril 400 e 
enceramento, exclusive 
argamassa de regularização, 
aplicado 

m² 177,7 47,10 56,73 10.080,92 4,23 % 

 2.4.2   94438  SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 
DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E 
AREIA), EM BETONEIRA 400 L, 
ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 
3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASA) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_11/2014 

m² 177,7 36,72 44,23 7.859,67 3,30 % 

 2.5      TELHADO         19.408,86 8,14 % 

 2.5.1   92543  SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA 
POR TERÇAS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 151 18,25 21,98 3.318,98 1,39 % 

 2.5.2   94213  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE 
AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 151 51,37 61,88 9.343,88 3,92 % 

 2.5.3   94229  SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 32 126,73 152,65 4.884,80 2,05 % 

 2.5.4   94231  SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 39,6 39,02 47,00 1.861,20 0,78 % 

 2.6      REVESTIMENTO CERAMICO         4.640,15 1,95 % 
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 2.6.1   87269  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 25X35 CM 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

m² 85 45,32 54,59 4.640,15 1,95 % 

 2.7      ACABAMENTOS         6.222,39 2,61 % 

 2.7.1   98689  SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 
15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020 

M 30 65,17 78,50 2.355,00 0,99 % 

 2.7.2   10759  ORSE Bancada em granito cinza 
andorinha, e=2cm 

m² 4,5 420,58 506,63 2.279,83 0,96 % 

 2.7.3   12296  ORSE Lavatório com bancada em 
granito cinza andorinha, e = 2cm, 
dim 1,25x0,60, com 02 cubas de 
embutir de louça, sifão cromado, 
válvula cromada, torneira 
cromada, inclusive rodopia 10 
cm, assentada 

un 1 1.317,92 1.587,56 1.587,56 0,67 % 

 2.8      INSTALAÇOES ELETRICAS         6.530,15 2,74 % 

 2.8.1   91927  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 450 3,35 4,03 1.813,50 0,76 % 

 2.8.2   
060619  

SBC LUMINARIA LED DL252 
SOBREPOR REDONDA 24W 3000K 
PHILIPS 

UN 11 113,14 136,28 1.499,08 0,63 % 

 2.8.3   
101877  

SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, 
SEM BARRAMENTO, PARA 3 
DISJUNTORES - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 39,97 48,14 48,14 0,02 % 

 2.8.4   93664  SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 2 46,13 55,56 111,12 0,05 % 

 2.8.5   93664  SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1 46,13 55,56 55,56 0,02 % 

 2.8.6   91953  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 2 22,13 26,65 53,30 0,02 % 

 2.8.7   91959  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 1 33,57 40,43 40,43 0,02 % 

 2.8.8   91967  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 
MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 3 45,02 54,23 162,69 0,07 % 
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AF_03/2023 

 2.8.9   91931  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 80 6,92 8,33 666,40 0,28 % 

 
2.8.10  

 91995  SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 14 19,52 23,51 329,14 0,14 % 

 
2.8.11  

 91855  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO REFORÇADO, PVC, 
DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 150 8,30 9,99 1.498,50 0,63 % 

 
2.8.12  

 91937  SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, 
INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 1 12,10 14,57 14,57 0,01 % 

 
2.8.13  

 91940  SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 
MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 14 14,10 16,98 237,72 0,10 % 

 2.9      INSTALAÇOES HIDRAULICAS         7.523,72 3,16 % 

 2.9.1   95463  SINAPI FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA 
DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO, 
DIMENSÕES EXTERNAS DE 
1,90X1,10X1,40 M, VOLUME DE 
1.500 LITROS, REVESTIDO 
INTERNAMENTE COM MASSA 
ÚNICA E IMPERMEABILIZANTE E 
COM TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO COM ESPESSURA DE 8 
CM 

UN 1 1.710,77 2.060,79 2.060,79 0,86 % 

 2.9.2   86910  SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO 
MÓVEL, DE PAREDE, 1/2” OU 
3/4”, PARA PIA DE COZINHA, 
PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 2 95,28 114,77 229,54 0,10 % 

 2.9.3   86935  SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO 
INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO 
VÁLVULA TIPO AMERICANA EM 
METAL CROMADO E SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 2 192,04 231,33 462,66 0,19 % 

 2.9.4   4717  ORSE Caixa de gordura em pvc 300mm un 1 318,84 384,07 384,07 0,16 % 
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 2.9.5   89482  SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 
100 X 50 MM, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA 
PLUVIAL. AF_06/2022 

UN 2 26,68 32,13 64,26 0,03 % 

 2.9.6   89710  SINAPI RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 1 12,86 15,49 15,49 0,01 % 

 2.9.7   
102623  

SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 
1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS, 
CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2021 

UN 1 625,09 752,98 752,98 0,32 % 

 2.9.8   94706  SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E 
ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2 , 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN 2 30,80 37,10 74,20 0,03 % 

 2.9.9   89353  SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 1 30,44 36,66 36,66 0,02 % 

 
2.9.10  

 86916  SINAPI TORNEIRA PLÁSTICA 3/4” PARA 
TANQUE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2 14,91 17,96 35,92 0,02 % 

 
2.9.11  

 
190905  

SBC TANQUE DUPLO DE GRANITO 
SINTETICO 1,00x 60cm + METAIS 

UN 1 977,85 1.177,91 1.177,91 0,49 % 

 
2.9.12  

 89403  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M 12 13,92 16,76 201,12 0,08 % 

 
2.9.13  

 89402  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M 24 9,28 11,17 268,08 0,11 % 

 
2.9.14  

 89798  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

M 12 8,79 10,58 126,96 0,05 % 

 
2.9.15  

 89799  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

M 12 15,39 18,53 222,36 0,09 % 
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2.9.16  

 
102264  

SINAPI TUBO DE PVC BRANCO PARA 
REDE COLETORA DE ESGOTO 
CONDOMINIAL DE PAREDE 
MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

M 24 13,29 16,00 384,00 0,16 % 

 
2.9.17  

 89401  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
20MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M 30 8,07 9,72 291,60 0,12 % 

 
2.9.18  

 12897  ORSE Ralo seco linear pvc sanitário 
d=90 com grelha aluminio 

un 2 67,49 81,29 162,58 0,07 % 

 
2.9.19  

 89449  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M 6 12,32 14,84 89,04 0,04 % 

 
2.9.20  

 
103948  

SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN 1 6,00 7,22 7,22 0,00 % 

 
2.9.21  

 
103958  

SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 40 MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1 7,19 8,66 8,66 0,00 % 

 
2.9.22  

 89501  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 4 10,42 12,55 50,20 0,02 % 

 
2.9.23  

 89625  SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1 16,25 19,57 19,57 0,01 % 

 
2.9.24  

 89358  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN 3 6,17 7,43 22,29 0,01 % 

 
2.9.25  

 89438  SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN 1 7,79 9,38 9,38 0,00 % 

 
2.9.26  

 89413  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN 4 9,16 11,03 44,12 0,02 % 
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2.9.27  

 94690  SINAPI TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN 2 10,58 12,74 25,48 0,01 % 

 
2.9.28  

 89481  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 8 4,08 4,91 39,28 0,02 % 

 
2.9.29  

 89617  SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 8 5,71 6,87 54,96 0,02 % 

 
2.9.30  

 94492  SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, 
SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  
50 MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 2 61,30 73,84 147,68 0,06 % 

 
2.9.31  

 94672  SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  
25 MM, X 3/4” INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN 6 7,57 9,11 54,66 0,02 % 

 2.10      INSTALAÇOES PARA GÁS         467,79 0,20 % 

 
2.10.1  

 
100701  

SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO 
GRADE COM CHAPA, COM 
GUARNIÇÕES. AF_12/2019 

m² 0,64 331,52 399,34 255,57 0,11 % 

 
2.10.2  

 
103802  

SINAPI TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 15 
MM, CLASSE E, SEM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM 
RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS 
COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2022 

M 6 29,37 35,37 212,22 0,09 % 

 3      FORRO         36.480,16 15,31 
% 

 3.1   96113  SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, 
PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF_08/2023_PS 

m² 793,91 38,15 45,95 36.480,16 15,31 
% 

 4      TELHADO         13.583,00 5,70 % 

 4.1   94231  SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 289 39,02 47,00 13.583,00 5,70 % 

 5      ESQUADRIAS         18.948,25 7,95 % 
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 5.1   90844  SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
90X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 9 927,27 1.116,98 10.052,82 4,22 % 

 5.2   91307  SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA 
PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO 
POPULAR, COM EXECUÇÃO DE 
FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 5 73,76 88,85 444,25 0,19 % 

 5.2   91315  SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 
90X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 9 779,53 939,02 8.451,18 3,55 % 

 6      PINTURA         54.747,87 22,97 
% 

 6.1   88489  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

m² 2036,38 9,69 11,67 23.764,55 9,97 % 

 6.2   88489  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

m² 1112,78 9,69 11,67 12.986,14 5,45 % 

 6.3   
102203  

SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) 
ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO 
INTERNO E EXTERNO, 1 DEMÃO. 
AF_01/2021 

m² 127,01 8,34 10,04 1.275,18 0,54 % 

 6.4   4936  ORSE Preparo de superfície com 
lixamento e aplicação de 01 
demão de fundo preparador 

m² 1800 7,72 9,29 16.722,00 7,02 % 

 7      QUIOSQUE         9.125,86 3,83 % 

 7.1   9858  ORSE Assentamento de peças de 
eucalipto tratado, d=10 a 13cm 
para confecção de pergolado 
(ref:obra Sergipetec) 

m 40 13,74 16,55 662,00 0,28 % 

 7.2   9858  ORSE Assentamento de peças de 
eucalipto tratado, d=10 a 13cm 
para confecção de pergolado 
(ref:obra Sergipetec) 

m 24 13,74 16,55 397,20 0,17 % 

 7.3   9856  ORSE Assentamento de peças de 
eucalipto tratado, d=13 a 16cm 
para confecção de pergolado 
(ref:obra Sergipetec) 

m 32 19,59 23,59 754,88 0,32 % 
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 7.4   92542  SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA 
POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 
ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 49 80,29 96,71 4.738,79 1,99 % 

 7.5   94446  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
PLAN, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 49 37,38 45,02 2.205,98 0,93 % 

 7.6   4934  ORSE Pintura de acabamento com 
aplicação de 01 demão de verniz 
acrílico, Coral ou similar 

m² 49 6,22 7,49 367,01 0,15 % 

                    

Tipo de Licitação CONCORRÊNCIA Nº 003/2024   Total sem BDI 197.897,73 

      Total do BDI 40.439,16 

      Total Geral 238.336,89 

 

 

Cronograma Físico e Financeiro 

 

 
  Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

 Contratação de empresa especializada no 
ramo de engenharia para a reforma e 
ampliação do Colégio localizado no prédio 
Municipal Joaquim de Oliveira Nogueira, no 
Município de Riacho de Santana, Bahia. 

SINAPI - 
12/2023 - 
Bahia 
SBC - 
02/2024 - 
Bahia 
ORSE - 
12/2023 - 
Sergipe 
SEINFRA - 
028 - 
Ceará 
SETOP - 
08/2023 - 
Minas 
Gerais 

20,46% Não Desonerado: 
embutido nos preços 
unitário dos insumos 
de mão de obra, de 
acordo com as bases. 

Cronograma Físico e Financeiro 

Item Descrição Total Por 
Etapa 

30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 

  1  SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00% 
1.980,96 

100,00% 
1.980,96 

    

  2  REFEITORIO 100,00% 
103.470,79 

50,00% 
51.735,40 

30,00% 
31.041,24 

20,00% 
20.694,16 

  3  FORRO 100,00% 
36.480,16 

50,00% 
18.240,08 

50,00% 
18.240,08 

  

  4  TELHADO 100,00% 
13.583,00 

100,00% 
13.583,00 

    

  5  ESQUADRIAS 100,00% 
18.948,25 

    100,00% 
18.948,25 
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 6  PINTURA 100,00% 
54.747,87 

30,00% 
16.424,36 

70,00% 
38.323,51 

  

  7  QUIOSQUE 100,00% 
9.125,86 

    100,00% 
9.125,86 

 Porcentagem   42,78% 36,76% 20,46% 

 Custo   101.963,80 87.604,83 48.768,27 

 Porcentagem Acumulado   42,78% 79,54% 100,0% 

 Custo Acumulado   101.963,79 189.568,62 238.336,89 

  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação será de 01 (um) ano, contados da assinatura do 
Contrato, podendo ser prorrogável por interesse das partes e de acordo às necessidades da 
administração, devidamente justificada.  
2.2 O prazo de execução será de 03 (três) meses. 
2.3 O prazo de execução será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 Dos serviços  
3.1.1 O início da execução do objeto será imediato a partir da emissão da ordem de 
serviço. 
3.1.2 Deverá ser entregue uma via da ART – Atestado de Responsabilidade Técnica, 
referente ao Contrato, devidamente recolhida e assinada pelo responsável técnico, para a 
emissão da Ordem de Execução de Serviços. 
3.1.3 As medições deverão ser realizadas e entregues de acordo os serviços executados, 
conforme estipulado no cronograma físico financeiro. 
3.1.4 Não serão aceitas medições inferiores ao descrito no cronograma físico-financeiro da 
obra, parte integrante deste contrato. 
3.1.5 A qualquer tempo, durante a execução dos serviços, a SEINFRA (Secretaria 
Municipal de Infreestrutura e Serviços Urbanos) poderá realizar inspeção da obra, para fins 
de verificar sua conformidade ao exigido no edital, bem como, se corresponde ao constante 
nos documentos de comprovação exigidos no item.  
3.1.6 É de responsabilidade da CONTRATADA responder por quaisquer danos causados 
ao patrimônio do município, aos empregados ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do objeto; 
3.1.7 A CONTRATADA será responsável por reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular dos serviços 
inadequados ou desconformes com as especificações; 
3.1.8 A empresa CONTRATADA deverá comunicar, imediatamente, à CONTRATANTE, de 
modo formal e expresso, todas as circunstâncias ou ocorrências que, constituindo motivos 
de força maior, não permitiram e/ou não permita a correta execução dos serviços.  
3.1.9 A definição das unidades de medida para quantificação de serviços e delimitação dos 
preços unitários estarão detalhados na planilha orçamentária, cujos quantitativos foram 
obtidos por meio de levantamento de dados com vistas as necessidades da obra a ser 
executada; 
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3.1.10 A CONTRATADA deverá manter a execução dos serviços em ritmo adequado e 
eficiente, de forma a cumprir o cronograma físico financeiro. 
3.1.11 A CONTRATADA deverá manter o local de trabalho em ordem e devidamente 
sinalizado, controlar o cumprimento da prestação de serviços e zelar pela adequada 
apresentação dos seus empregados. 
3.1.12 Será de responsabilidade da  CONTRATADA a ocorrência de fatos relacionados com 
a guarda e segurança de materiais e equipamentos utilizados na prestação dos serviços. 
3.1.13 Todas as despesas de frete, impostos, encargos incidentes estão inclusos no preço 
da proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão de Nota 
Fiscal. 
 
3.2 Do prazo e execução dos serviços 
3.2.1 O prazo para a execução total dos serviços está previsto para 03 (três) meses, a 
contar da data de recebimento da Ordem de Serviços. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
4.1 A Fiscalização deste contrato ficará a cargo da Servidora Pública Lorenna Brito 
Oliveira Prates, Engenheira Civil CREA BA 3000110638, designada através da Portaria nº 
003/2025 de 15 de Janeiro de 2025 (Secretaria Municipal de Educação). 
4.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput); 
4.2.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º); 
4.2.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput); 
4.2.2.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º); 
4.2.2.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
4.2.3 A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-la na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118); 
4.2.3.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º); 
4.2.4 A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 119); 
4.2.5 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120); 
4.2.6 Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput); 
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4.2.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º); 
4.2.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º); 
4.2.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
 
4.3 Da fiscalização técnica 
4.3.1 O fiscal técnico do contrato, representado por um servidor da administração pública, 
acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
4.3.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
4.3.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá  
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
4.3.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, IV); 
4.3.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
4.3.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
4.3.7 A fiscalização poderá exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA, 
no interesse dos serviços, assim como aceitar ou não a substituição dos integrantes da 
equipe técnica da CONTRATADA, através de solicitação por escrito da mesma. 
 
4.4 Da fiscalização administrativa 
4.4.1 O fiscal administrativo do contrato, representado por um servidor da administração 
pública, acompanhará e verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, I e II); 
4.4.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV); 
 
4.5 Gestor do contrato 
4.5.1 O gestor do contrato, representado pelo  responsável da pasta requerente do objeto,   
coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
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a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV); 
4.5.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II); 
4.5.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III); 
4.5.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII); 
4.5.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser  conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 
6.4.6      O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VI); 
6.4.7        O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
4.5.6 Dos critérios de aferição e medição para faturamento 
4.6.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição para aferição 
da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
4.6.1.1 não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 
4.6.1.2 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
4.6.1.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 
seguintes critérios: 
4.6.1.3.1 unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado; 
4.6.1.3.2 produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual; 
4.6.1.3.3 indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual 
glosa; 
4.6.1.4 será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
4.6.1.4.1 não produziu os resultados acordados; 
4.6.1.4.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 
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4.6.1.4.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
4.7 Do recebimento 
4.7.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, o Contratado apresentará a medição 
prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 
detalhada. 
4.7.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, estiverem executados em sua totalidade. 
4.7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contado da avaliação feita pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. 
4.7.4 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 
os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
4.7.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada etapa e após a apresentação 
da medição prévia pelo Contratado, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
4.7.6 Em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja sanada, às 
custas do contratado, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis. 
4.7.7 Nesse caso, cabe à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
4.7.8 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo. 
4.7.9 A aprovação da medição prévia apresentada pelo contratado não o exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 
executados. 
4.7.10 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
4.7.11 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
4.7.12  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
4.7.13  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste instrumento contratual, no Projeto Básico e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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4.7.14  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:  
4.7.14.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
4.7.14.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
4.7.14.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização, com base no Boletim de Medição. 
4.7.15 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 
6.1 O valor total da contratação é de R$238.336,89 (duzentos e trinta e oito mil, 
trezentos e trinta e seis reais e oitenta e nove centavos). 
6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
7.1 Do pagamento  
7.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, qual seja: Conta Corrente: 
45764-7, Agência: 4119, Banco: 756 - SICOOB. 

 
7.2 Do Prazo de pagamento 
7.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 02 (dois) meses, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.2.2  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
7.4.2 Os pagamentos ocorrerão após as medições, aferidas pela Prefeitura Municipal e 
devidamente atestadas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos que 
será fiscalizada pelo Engenheiro Civil contratado pela Administração. 
7.4.3 Não serão aceitas medições inferiores ao descrito no Cronograma Físico-Financeiro 
da Obra, anexo ao Edital. 
7.4.4 Cumpridas as determinações dos itens acima a empresa emitirá a Nota fiscal 
devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, a ser 
apresentada ao titular do Setor de Tesouraria para a devida aprovação. 
7.4.5 Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos ao fornecimento, 
ainda que a requerimento do interessado. 
7.4.6 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CONTRATANTE, com os seguintes 
dados: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Bahia, CNPJ nº. 14.105.191/0001-60, 
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sede funcional na Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Bairro Centro, na Cidade Riacho de 
Santana, Estado da Bahia, CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE (art. 92, V) 
8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) 
ano contado da data do orçamento estimado. 
O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas 
com base no ORSE/SE 12/2023; e SINAPI/BA 12/2023. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 São obrigações do Contratante: 
9.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 
9.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas. 

9.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 

9.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

9.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 

9.1.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.1.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

9.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

9.1.11  A Administração terá o prazo de até 30(trinta)  dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.1.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias.  

9.1.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.1.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.15 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 

9.1.16 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
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9.1.17 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1.18 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 
CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
10.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
10.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, no prazo 
estipulado pelo fiscal do contrato; 
10.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis.  
10.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
10.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
10.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
10.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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10.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
10.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.16  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
10.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
10.22 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento  
10.22.1 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 
05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 
resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos 
seguintes procedimentos: 
10.22.1.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 
classe A de preservação de material para usos futuros.  
10.22.1.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
10.22.1.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão 
ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
10.22.1.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com 
as normas técnicas específicas. 
10.22.2 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
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10.23 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1 Nos termos do art. 98, parágrafo único, da lei nº 14.133/2021, fica estabelecido o 
valor de 5% (cinco por cento) como garantia para a celebração do instrumento contratual, o 
qual deverá ser efetuado no ato da assinatura do contrato. 
11.2 A garantia para a celebração do instrumento contratual poderá ser prestada nas 
modalidades: 
11.2.1 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 
11.2.2 seguro-garantia; 
11.2.3 fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
11.2.4 título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   
(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). 
11.3 A garantia de execução contratual será devolvida ao contratado no pagamento da 
última parcela, desde que a administração tenha confirmado o recebimento definitivo dos 
serviços e o cumprimento total das cláusulas contratuais pelo fiscal de contrato.  
11.4 A contratada deverá atualizar a garantia prestada na forma do caput desta cláusula, 
de modo a contemplar o período de vigência formalizado por meio de aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei) 
iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º). 
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159) 
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160) 
12.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
13.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes.  
13.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
13.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
13.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3 Indenizações e multas. 
13.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

0205 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 

 

 
Projeto/Atividade 

1091 - CONSTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
UNIDADES ESCOLARES E 
QUADRAS POLIESPORTIVAS 

  

Elemento de 
Despesa 

4.4.90.51.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  
15.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  
18.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 
presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-
assinadas, a tudo presentes. 
 
Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 06 de dezembro de 2024. 
 
 
______________________________________ 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 

João Vitor Martins Laranjeira 
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
 

_______________________________ 
Lorenna Brito Oliveira Prates  

Fiscal do Contrato 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1º____________________________________ 
 
CPF: _____________________________ 

__________________________________ 
Mixx Construções e Locações Eireli 

CNPJ: 39.420.376/0001-90 
José Genildo Roseira Santos Neto 

Contratada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2º_______________________________ 
 

CPF:______________________________ 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 
    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO: Nº. 112/2024 

CONCORRÊNCIA: Nº. 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 054/2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 

Contratada: Mixx Construções e Locações Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 39.420.376/0001-

90. 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para a reforma e 
ampliação do Colégio localizado no prédio Municipal Joaquim de Oliveira Nogueira, no 
Município de Riacho de Santana, Bahia, sob o regime de menor preço global. 
 
Valor Global: R$238.336,89 (duzentos e trinta e oito mil, trezentos e trinta e seis reais e 
oitenta e nove centavos). 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

0205 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

 

 
Projeto/Atividade 

1091 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO 
E REFORMA DE UNIDADES 
ESCOLARES E QUADRAS 
POLIESPORTIVAS 

  

Elemento de 
Despesa 

4.4.90.51.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES  

 

Vigência: 06 (seis) de dezembro de 2024 a 06 (seis) de dezembro de 2025. 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira, P/ Mixx 
Construções e Locações Eireli, José Genildo Roseira Santos Neto.  
 

Riacho de Santana-Bahia, em 06 de dezembro de 2024. 
 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira  
Prefeito Municipal 
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-

oRDEM DE rNíCrO DE SERV|ÇO DA CONCORRÊNC|A No OO3I2O24.

PREFEITURA MUNICIPAL OE RIACHO DE SANTANA, entidade 1urídica de direito

público interno, com a sede na Praça Monsenhor Tobias, no 32'1, Centro, nesta Cidade

de Riacho de Sanlana, Bahia, inscrita no CNPJ n.o 14.105.'Í911000í -60, neste ato

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. João Vitor Martins Laranjeira, AUTORIZA a

empresa Mixx Construçóes e Locações Eireli, inscrita no CNPJ sob o no

39.420.376/0001-90, endereÇo eletrônico mbo(.constÍucoes@hotrnail.com, com sede à Rua

Dalva Negreiro, n0 199, Vaquejada, na cidade de Serrinha-Ba, CEP 48.700-000, neste ato

representada por José Genildo Roseira Santos Neto, CPF 013.287.29*16, RG 11.957.57t22,

residente e domiciliado à Dalva Negreiro, no 199, Andar 1, Vaquejada, na cidade de Seninha-Ba,

CEP 48.700-000, através do Contrato Administrativo n." 11212024, celebrado entre as

partes de acordo com a licitação da Concorrência no. 00312024, cujo valor global é de

R$ 238.336,89 (duzentos e trinta e oito mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta e

nove centavos), a dar início à reforma e ampliaçáo do Colegio localizado no predio

Municipal Joaquim de Oliveira Nogueira, no Município de Riacho de Santana, Bahia,

sob o regime de menor preço global, consoante condiçóes estipuladas no Edital e

contrato indicados.

Riacho de Santana - B4rra, em 17 de Janeiro de 2025

*l*À..".\^.-\ **\ C-\^

Vitor Martins Lara

Prefeito Municipal

Contratante

tra

Prôça Mosenhor Tobias. No 321, Centro, Riacho de Santôna - BA
lnsta: .ipmÍsô / Tei.: 7f 345?.2121 I Cep 46470-000

RIACHO DE
SANTAl{A-
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2023- 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2023– INEXIGIBILIDADE Nº 006/2023- PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 023/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 070/2023, resultado do credenciamento nº 001/2023, Inexigibilidade 

nº 006/2023, deflagrado do processo administrativo n.º 023/2023. 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – Estado da Bahia e 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana - Bahia. 

CONTRATADA: Clínica Médica Med Center, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.285.971/0001-77. 

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços médicos como: Gineco-Obstetrícia, para 

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de 

saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho. 

OBJETO DO ADITIVO: 

Parágrafo Primeiro: O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato nº 
070/2023, resultado de Inexigibilidade nº 006/2023, do Credenciamento nº 001/2023, 
deflagrado do processo administrativo nº 023/2023, conforme possibilidades previstas no art. 
57. Inc. II da Lei nº. 8.666/93, bem como na clausula sexta do referido contrato. 
A Cláusula Sexta do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO passa a viger a partir 
deste termo de 19/01/2025 a 19/04/2025. 
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e 

são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal no Art. 57, inc.II, da lei 

8.666/93, bem como na clausula sexta do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 17 de janeiro de 2025. 

 
 
 

 
 
João Vitor Martins Laranjeira 
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 
 Contratante 

 
 
Clínica Médica Med Center  

CNPJ 13.285.971/0001-77. 

Ceres Leonidia Leão de Magalhães 

CPF nº 215.729.845-20 

Contratada 
  
 

   Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo 
   Secretária Municipal de Saúde 

   Contratante 
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Clínica Médica Med Center  

CNPJ 13.285.971/0001-77. 

Ceres Leonidia Leão de Magalhães 

CPF nº 215.729.845-20 

Contratada 
  
 

   Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2023 

 
SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E A 
EMPRESA CLÍNICA MÉDICA MED CENTER, QUE TEM POR 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – Estado da Bahia, com sede à 
Rua Gercino Coelho, nº 145, Bairro Centro, Riacho de Santana – BA, inscrito no CNPJ sob Nº. 
13.885.912.0001-30, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Ítalo Roberto de 
Castro Marques, e pelo Prefeito Municipal, Sr. João Vitor Martins Laranjeira. 
 
CONTRATADA: Clínica Médica Med Center, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.285.971/0001-77, com 
endereço a Rua Guanabara, nº 141, Bairro Centro, Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, a seguir 
denominada apenas CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a) Ceres Leonidia Leao de 
Magalhães, portador da cédula de identidade nº 3.621.486, CPF nº 215.729.845-20, residente e 
domiciliado(a) 2ª Travessa Agenor Magalhães, nº 424, Bairro Amaralina, Município de Bom Jesus da 
Lapa-Bahia. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato nº 070/2023, resultado da 
Inexigibilidade nº 006/2023, do Credenciamento nº 001/2023, deflagrado do Processo Administrativo 
nº 023/2023, cujo objeto refere-se à prestação de serviços médicos como: Gineco-Obstetrícia, para 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde no 
Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 19/01/2025, estendendo-
se até 19/04/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc.II, da lei 8.666/93, bem como na clausula sexta do referido 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 17 de janeiro de 2025. 
 
 
 
João Vitor Martins Laranjeira Município 
de Riacho de Santana Prefeito Municipal 
 Contratante 
 
 
Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo 

Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 
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Contratada 
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13.885.912.0001-30, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Ítalo Roberto de 
Castro Marques, e pelo Prefeito Municipal, Sr. João Vitor Martins Laranjeira. 
 
CONTRATADA: Clínica Médica Med Center, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.285.971/0001-77, com 
endereço a Rua Guanabara, nº 141, Bairro Centro, Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, a seguir 
denominada apenas CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a) Ceres Leonidia Leao de 
Magalhães, portador da cédula de identidade nº 3.621.486, CPF nº 215.729.845-20, residente e 
domiciliado(a) 2ª Travessa Agenor Magalhães, nº 424, Bairro Amaralina, Município de Bom Jesus da 
Lapa-Bahia. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato nº 070/2023, resultado da 
Inexigibilidade nº 006/2023, do Credenciamento nº 001/2023, deflagrado do Processo Administrativo 
nº 023/2023, cujo objeto refere-se à prestação de serviços médicos como: Gineco-Obstetrícia, para 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde no 
Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 19/01/2025, estendendo-
se até 19/04/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc.II, da lei 8.666/93, bem como na clausula sexta do referido 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 17 de janeiro de 2025. 
 
 
 
João Vitor Martins Laranjeira Município 
de Riacho de Santana Prefeito Municipal 
 Contratante 
 
 
Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo 

Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

 
Clínica Médica Med Center  

CNPJ 13.285.971/0001-77. 

Ceres Leonidia Leão de Magalhães 

CPF nº 215.729.845-20 

Contratada 
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PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Ns': 31.840; 3 1.720; 31.729: 31.734:31 .728;31.733;
31.732;31.725;31.782; 31.783; 31.784; 31.806; 31.805; 31.801;31.812; 31.821; 31.808;

31.820; 31.807; 31.751; 31.757; 31.&15; 31.819; 31.755;31.779;31.'771;31.764;31.829;
31.795;31.753 31.762;31.748;31.749;31.760;31.758;31.767:31.780; 31.833; 31.793;

31.770; 31.785; 31.745;31.761;31.824;31.823:31.830; 31.831; 31.832; 31'750; 31.787;

31.862; 31.860; 31.880; 31.870; 31.881.

INTERESSADA: IVANETE AMARAL JARDIM SENA; CLELINICE LOPES DA CRUZ;
PAULO ROBERTO RODRIGUES NEVES; DJALMA TEIXEIRA DE CASTRO; GILVAN
ALVES DE OLIVEIRA; ALESSANDRO PEREIRA FERNANDES; NOEMIA NEVES E

SOUZA; IARA GUEDES DE ARAÚJO; EDMILSON DOS SANTOS PEREIRA;
MERIANE LELIS SANTOS; LUCIANA RODRIGUES FLORES CASTRO; ELIZABETH
FERNANDES PEREIRA DA SILVA; DÉNIO JAQUES FAGUNDES BARBOSA; VALDIR
ALVES DOS SANTOS; LINDIANE ROCHA DA SILVA; ANANIAS JOANA DE JESUS;

CRISTINA MARIA DE JESUS CRUZ: LUIZ CARLOS FERREIRA DAS NEVES;
ADRIANA DA SILVA ROSA SANTOS; ALVINO OLIVEIRA FILHO; EDILSON
PEREIRA DA SILVA; DAVI FERNANDES DE OLIVEIRA; MARCO AURELIO
TEODORO DA SILVA: OSVALDO DE JESUS FERREIRA; SEBASTIÃO DUARTE
FERREIRA; UZIEL DI PARDI DA CRUZ SILVA; DANIELLA LEDO SOARES;

EVANGEVALDO FERREIRA DA SILVA; MACIO RODRIGUES GUEDES; JOANA
GLORIA LARANJEIRA ALVES; HILDETE MARIA MALHEIRO DE JESUS; JOANA
TEMOTEO DA SILVA; ADENILSA DIAS SANTOS; MARIA NILDA DA SILVA;
SILENE ALVES DOS SANTOS; GILÊ DA ROCHA RIBEIRO; JOSE CARLOS
FERREIRA DA SILVA; OSMAR SOUZA DE MAGALHÃES; DILMA FERREIRA DA
SILVA FERNANDESI MARIA DE LOURDES RODRIGUES DUARTE; GILMAR
PEREIRA DE SOUZA; LEONICE DA SILVA LOPES OLIVEIRA; TEREZA NEVES

FERNANDES ROCHA; EDILSON DE JESUS SILVA; CELIMAR DOURADO DOS

SANTOS; SILVANI CONCEIÇÀO DA SILVA; MARILEIDE DOS SANTOS OLIVEIRA;
BONIFÁCIA RODRIGUES DE ARAÚJO; EDINEIDE JESUS DUARTE OLIVEIRA;
DILMA CAROLINA NEVES DE OLIVEIRA;VANESSA RIBEIRO DOS SANTOS
FERNANDES: VILERMANO JOSE DA SILVA; ZELIA PEREIRA DE SOUZA
FERNANDES: DINALVA FERREIRA DE SOUSA; MARTVALDO ROCHA MACHADO.

ASSUNTO: ANÁLISE DE REQUERIMENTOS DE PROGRESSÃO F(INCIONÁL

DECISAO ADMINISTR,,TTIVA

Trata-se de requerimentos protocolados por servidores ocupantes do cargo de Agente

Comunitário de Saúde, pleiteurdo a-progressão funcional prevista na Lei Municipal n'
452t2024.

Os pedidos foram acompanhados de documentação individual e fundamentam-se no

direito à progressão funcional disciplinado pela referida norma.

Os processos administrativos foram submetidos à análise da Procuradoria Técnica

x}.
L..J
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Administrativa do Município, que emitiu o Parecer Jurídico n' 99'N2024, apresentando os

fundamentos e a conclusão que seguem transcritos, in veráls.'

(...)

O princípio da legalidade é um dos pilares centrais do Direito
Administrativo brasileiro, encontrando-se expresso no artigo 37 da Constituição
Federal de 1988. Esse princípio determinâ que toda e qualquer atuação da

Administração Pública deve se dar em estrita conformidade com a lei.
Ao contrário dos particulares, que podem fazer tudo o que não estiver

proibido, o administrador público somente pode agir quando houver previsão

normativa autorizando sua conduta. Esse mandamento visa garantir a segurança
jurídica, a previsibilidade dos atos administrativos e a observância dos direitos
fu ndamentais dos administrados.

No caso em questão, a Lei Municipal n' 45212024, que regula o direito
à progressão funcional dos Agentes Comunitários de Saúde, prevê

expressamente sua vigência a partir de l' de fevereiro de 2025, conforrne consta

do artigo 22: "Esta Lei entra em vigor em 1' de fevereiro de 2025".
§endo assim, até que essa data seja alcançada, a referida norma não

possui validade jurídica para fins de produção de efeitos concretos. Trata-se de

uma lei formalrnente aprovada, mas ainda não apta a gerar efeitos no mundo
jurídico, uma vez que sua eficácia depende do decurso do prazo para sua

entrada em vigor.
Portanto, qualquer concessão de direitos baseada na referida lei antes

de sua vigência seria considerada ilegal e estaria sujeita a nulidade,

comprometendo a legitimidade dos atos administrativos subsequentes.

É cruciat observar que o princípio da legalidade não se limita apenas

ao respeito formal ao texto da lei, mas também implica uma interpretação que

assegure o cumprimento de seus objetivos e finalidades. A Administração deve

cumprir estritamente os prazos legais e evitar arbitrariedades, mantendo-se
sempre dentro dos limites da lei e observando a vigência das normas que

fundamentam suas ações.

A eficácia normativa condicionada ao tempo é um componente

essencial da segurança jurídica, que visa proteger não apenas os administrados,
mas também a própria Administração contra potenciais questionamentos de

ilegalidade.

3 CONCLUSÃO

Diante doexposto, conclui-se que os pedidos de progressão funcional
formulados sào, no momento presente, juridicamente inviáveis, uma vez que se

fundamentam em lei que ainda não entrou em ügor.
Recomenda-se, portanto, que os requerimentos sejam indeferidos pela

Administração Pública, com a devida comunicação aos interessados,

esclarecendo que, a partir da vigência da referida ler, poderão reapresentar seus

pedidos, observando-se então os requisitos e condições estabelecidos na

legislação. (CASTRO, Paulo Vitor Rodrigues. Parecer .no 94-N2024.
PROCI.JRADOR TECNICO ADMINISTRATIVO DO MUNICIPIO,

Apreciando os fundamentos jurídicos apresentados no parecer acima transcrito, toma-
se evidente a necessidade de observância rigorosa ao principio da legalidade, consagrado no
artigo 37 da Constituição Federal de 1988. Esse princípio impõe que os atos da Administração

n



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:12 horas do dia 17/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7CA4-8B12-72C9-5202-47AF ou utilize o código QR.

37
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 3193 ATOS ADMINISTRATIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTÀNA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Pública sejam pautados estritamente na legislação vigente, vedando-se a concessão de direitos

com fundamento em norÍna ainda não em vigor.

o deferimento dos pedidos formulados antes da entrada em vigor da Lei Municipal n'
45212024 configuraria ato administrativo nulo, por ausência de amparo legal, comprometendo

a legitimidade e a segurança jurídica dos atos administrativos subsequentes.

Diante do exposto, acolho integralmente o parecer jurídico emitido pela Procuradoria

Municipal e, com base nos fundamentos apresentados, indefiro os pedidos formulados pelos

requeÍentes.

Riacho de Santana, 12 de novembro de2024.

)',t .- , , '; r.-

ÍtlLó nosEnro DE cAsrRo MA\QUES
Secretário Municipal de Saúde \
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